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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº. 162 DE 03 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a proibição de estacionar veículos automotores, sejam carros, maquinários, motocicletas, caminhões, carcaças, chassis ou partes de veículos, ou estacioná-los em situação que caracterize seu abandono em via pública do Município, e dá outras providências, conforme Resolução CONTRAN nº985 de 15 de dezembro de 2022, Art. 279-A da Lei Federal nº 9.503/97, redação dada pela Lei Federal nº 14.440 de 02 de Setembro de 2022 e Código Administrativo de Uruguaiana  sob a Lei nº:1.970 de 16 de dezembro de 1988,  art. 24 XVI e XVII. 

Art. 1º Fica proibido abandonar veículo ou maquinário ou estacioná-los em situação que caracterize abandono em vias e logradouros públicos no Município de Uruguaiana/RS. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se abandonados os veículos, independentemente de estarem estacionados em local permitido, nas seguintes situações: 

I - veículos e maquinários motorizados ou não, em que seja possível ou não a identificação de número de chassi, a identificação de número de motor, com registro de comunicação de venda, no Sistema Integrado de Trânsito, com identificação do comprador ou não; 

ll - veículos e maquinários motorizados ou não, que apresentem débitos fiscais registrados no Sistema Integrado de Trânsito, como impostos, multas, taxas, entre outros débitos atrelados ao veículo encontrado em visível estado de abandono em via pública;

lll - veículos e maquinários motorizados ou não, que se encontrarem estacionados em via pública, sem funcionamento e movimento, gerando acúmulo de lixo e/ou mato sob ele ou em seu entorno, prejudicando ou dificultando o fluxo de veículos, pedestres, prestação de serviços públicos ou em situação de evidente estado de decomposição de sua carroceria, gerando risco à coletividade e à saúde pública e inclusive passível de transmissão de doenças, ou seja, visível e flagrante mau estado de conservação.

IV – Carcaças, peças, chassis ou partes de veículos abandonados em via pública ou logradouros públicos.

Art. 3º O proprietário do veículo/maquinário automotor, elétrico, de propulsão humana, reboque, semirreboque ou de tração animal que abandonar ou estacionar seu veículo/maquinário em situação que infrinja a presente legislação estará incurso em conformidade com a Resolução CONTRAN nº985 de 15 de dezembro de 2022, Art. 279-A da Lei Federal nº 9.503/97, redação dada pela Lei Federal nº 14.440 de 02 de Setembro de 2022 e disposições legais. 

§ Único. Estará ainda sujeito a aplicabilidade de multa em conformidade com o Código Administrativo de Uruguaiana – Lei nº:1.970 de 16 de dezembro de 1988, art. 24, incisos XVI e XVII e suas respectivas alterações, devendo o valor ser repassado ao Fundo Municipal de Segurança.

Art. 4º As reclamações sobre abandono ou estacionamento de veículo em situação que caracterize abandono nas vias públicas deverão ser encaminhadas a Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito de Uruguaiana, para análise da situação e providências cabíveis. 

Art.5º. Não ocorrerá a apreensão e remoção de veículos de que se refere esta Lei se verificado tratar-se de objeto de furto ou roubo, bem como se utilizado como instrumento para a prática de ilícito penal, devendo ser acionado a autoridade competente, para que sejam tomadas as medidas legais cabíveis. 

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

Vereador - PDT
J U S T I F I C A T I V A
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Saudamos os eminentes Parlamentares, oportunidade em que submetemos à elevada apreciação de Vossas Excelências, Projeto de Lei que dispõe sobre a remoção de veículos, maquinários motorizados ou não, Carcaças, peças, chassis ou partes de veículos abandonados em vias ou logradouros públicos, e dá outras providências.

A proposta tem por objetivo resolver uma situação que há muito vem causando perturbação e prejuízos para os moradores do Município, os quais solicitam providências a respeito deste grave problema, bem como proliferação de doenças e em alguns casos até usado como objeto de ilícitos (esconderijo de drogas e armas).

A ocupação indevida e abusiva do espaço utilizado pelos carros abandonados é extremamente prejudicial ao fluxo de veículos e pedestres, ao atendimento do serviço público de limpeza das ruas e ao recolhimento de resíduos, além de servir como foco de doenças e proliferação, abrigo para pragas urbanas e esconderijo para armas e drogas, dentre outros problemas.

Muito embora tenhamos o respeito pelos trabalhadores e empreendedores, verifica-se a proliferação de locais com grande volume de veículos e carroças abandonados frente a oficinas mecânicas, chapeamento, sucatas e outros locais, que são objeto de preocupação de moradores preocupados com a segurança e saúde pública.

De acordo com o professor do grupo de estudos ambientais da Universidade de Brasília (UnB) Gustavo Souto Maior, o primeiro problema é o cidadão que abandona um veículo na rua. 
“É uma irresponsabilidade que não faz sentido. Vivemos um problema sério de saúde pública com essa epidemia das doenças causadas pelo Aedes aegypti. Essas sucatas viram grandes criadouros do mosquito e tem de se arrumar uma solução. Não adianta o cidadão cuidar da própria casa se nas redondezas têm um criadouro a céu aberto.”

A Lei Federal nº9.503/97, em seu art. 279-A, redação dada pela Lei Federal nº 14.440/22, já tipifica a infração de trânsito em razão do abandono de veículos em via-pública, observando e visando o bem estar social, a qual pode ser regulamentada pelo município, motivo pelo qual se propõe a presente.

Os casos de veículos abandonados em via pública têm se tornado um desafio à medida que ocupam indevidamente o espaço público, dificultam o estacionamento e chegam a se transformar em um sério problema de saúde pública e segurança. 

Dessa forma, considerando que a presente propositura se reveste de importância social, bem como a importância de zelarmos pela saúde e segurança dos munícipes, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos Senhores Vereadores, solicitando sua aprovação.

JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

Vereador – PDT

